
Ano XVI - N° 833 -  Matinhos, 16 de Dezembro de 2016.

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 568/2016
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DAS
TARIFAS DE UTILIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TÁXI
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MATINHOS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XX, do
art. 71, da Lei Orgânica do Município, e considerando
o disposto no artigo 26 do Decreto nº 258/2005,
DECRETA:
Art. 1º - Os valores referentes ao quilômetro rodado
das corridas de táxi do Município serão os seguintes:
I - Bandeira I - R$ 3,20 (três reais e vinte centavos)
II - Bandeira II - R$ 3,90 (três reais e noventa centavos)
III - - Hora Parada - R$ 50,00 (cinquenta reais)
IV - Bandeirada - R$ 5,00 (cinco reais)
Art. 2º - Ao valor da corrida poderá ser acrescido R$
1,00 (um real), por mala que exceder a uma unidade
por passageiro, bem como por carrinho de mercado
ou outro volume assemelhado que exceda a uma
unidade por viagem.
Art. 3º - As corridas de táxis realizadas além da divisa
do Município, sem retorno de passageiros, poderão
ter seus valores acrescidos em 50%, como custeio
de retorno.
Art. 4º - Nas corridas chamadas via telefone, a
indicação do taxímetro no local de embarque não
poderá exceder a R$ 5,50 (cinco reais e cinqüenta
centavos).
Art. 5º - A utilização da bandeira II fica restrita ao
período compreendido entre as 20:00 às 07:00 horas
nos dias úteis, a partir das 13:00 horas aos sábados,
e aos domingos e feriados em tempo integral até as
07:00 horas do dia útil subseqüente, bem como
durante o período  ininterrupto compreendido entre
as 00:00 horas do dia 01 de dezembro às 00:00 horas
do dia 31 de dezembro de cada ano.
Art. 6º - A cobrança de valores em desacordo com o
fixado neste Decreto implicará na aplicação de multa
ao infrator no valor equivalente a 02 (duas) UFMs por
ocorrência, podendo ser aplicada em dobro no caso
de reincidência, observadas as prescrições dos
Capítulos VI e VII, do Decreto nº 258/2005.
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, com efeitos a partir de 23 de
dezembro de 2016, revogadas as disposições em
contrário, em especial o Decreto n.º 314/2014.

Matinhos, 14 de dezembro de 2016.
EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal de Matinhos.
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Ref.: Edital de Licitação DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 048/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato
nº 097/2015 - PMM, firmado com a empresa
ARTE MÚLTIPLA EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 02.749.674/
0001-19, conforme DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 048/2015 - PMM que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE REMANESCENTE DE
UMA UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO PORTE 01 - UPA,
prorrogando o prazo de execução por 90
(noventa) dias contados a partir de 13 de
dezembro de 2016 e prazo de vigência por
90 (noventa) dias contados a partir de 28 de
fevereiro de 2017)
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 06 de dezembro de 2.016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 001/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
 A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo ao Contrato
n.º 001/2015- PMM, firmado com ALCEU
JOSÉ CORDEIRO, CPF N.º 169.903.829-53,
conforme DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º
001/2015  PMM, que prevê a LOCAÇÃO DE
IMÓVEL DE USO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
para funcionamento do CREAS, situado à
Rua Martinho Ramos, 450 - Tabuleiro, cidade
de Matinhos, Estado do Paraná, prorrogando
o prazo por 12 (doze) meses, contados a
partir de 09 de janeiro de 2017 no valor de
R$ 13.359,48 (treze mil trezentos e cinquenta
e nove reais e quarenta e oito centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 13 de dezembro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 003/2012 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração do Termo Aditivo ao Contrato
n.º 005/2012- PMM, firmado com MARIA
MADALENA e HILÁRIO MENESTRINA, que
prevê a LOCAÇÃO DE IMÓVEL DE USO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, para funcionamento
do PROVOPAR, situado à Rua Benvenutto
Gussi, 55 - Centro, cidade de Matinhos,
Estado do Paraná, prorrogando o prazo por
12 (doze) meses, contados a partir de 12 de
janeiro de 2017, no valor de R$ 26.434,92
(vinte e seis mil, quatrocentos e trinta e quatro
reais e noventa e dois centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 12 de dezembro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 004/2012 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo ao Contrato
n.º 006/2012- PMM, firmado com ZENOBIO
BEGAMIN, que prevê a LOCAÇÃO DE
IMÓVEL DE USO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, para
funcionamento da Unidade de Saúde da
Família do Riviera, situado na Av.
Paranaguá, 574 - Bairro Riviera II, cidade
de Matinhos, Estado do Paraná,
prorrogando o prazo por 12 (doze) meses,
contados a partir de 16 de janeiro de 2017,
no valor de R$ 12.336,36 (doze mil trezentos
e trinta e seis reais e trinta e seis centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 09 de dezembro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 016/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Assessoria Jurídica do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato
nº 033/2015, firmado com a ASSOCIAÇÃO
MUNICIPAL DOS AGENTES AMBIENTAIS
DE MATINHOS - AMAGEM, inscrita no CNPJ
nº 11.165.513/0001-79, conforme
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 016/2014 -
PMM, que prevê a COLETA SELETIVA,
ARMAZENAGEM E DESTINAÇÃO FINAL
DE ÓLEO DE COZINHA USADO,
prorrogando o prazo até 13 de junho de 2017,
contados a partir de 31 de dezembro de
2016.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 19 de dezembro de 2016.

EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE
PREÇOS N.º 007/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao contrato nº
050/2016 - PMM, firmado com a empresa
PM9 ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
- ME., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita sob CNPJ 21.217.345/0001-71, que
prevê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA CONSTRUÇÃO DE GALPÃO PARA
ANCRESMAT (ASSOCIAÇÃO DOS
COLETORES E SELECIONADORES DE
RESÍDUOS SÓLIDOS DE MATINHOS,
prorrogando o prazo de vigência por 112
(cento e doze) dias, contados a partir de 10
de março de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 13 de dezembro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 035/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo ao Contrato
n.º 065/2016 - PMM, firmado com a
AMAGEM - ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DOS
AGENTES AMBIENTAIS DE MATINHOS,
inscrita no CNPJ n.º 11.165.513/0001-79,
conforme Dispensa de Licitação nº 035/2016,
que prevê a CONTRATAÇÃO DE
ASSOCIAÇÃO PARA COLETA SELETIVA
DE MATERIAIS RECICLÁVEIS,
prorrogando o prazo por 07 (sete) meses,
contados a partir de 31 de dezembro de
2016, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil
reais).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 19 de dezembro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 042/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao contrato
nº 086/2016 - PMM, firmado com a empresa
ARTE MÚLTIPLA EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito
privado, CNPJ nº 02.749.674/0001-19, que
prevê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA REALIZAÇÃO DE REPAROS NA
LAVANDERIA DO HOSPITAL NOSSO
SENHORA DOS NAVEGANTES,
prorrogando o prazo de vigência e execução
por 60 (sessenta) dias contados a partir de
29 de outubro de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 17 de outubro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Ref.: Edital de Licitação - INEXIGIBILIDADE
Nº 024/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao contrato nº
171/2015 - PMM, firmado com a empresa
GOVERNANÇABRASIL TECNOLOGIA E
GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA., pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
Nº 00.165.960/0001-01, que prevê a
AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO,
IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO DE
SOFTWARE - ALVARÁ ELETRÔNICO,
prorrogando o prazo de execução e vigência
por 12 (doze) meses, a partir de 17 de
dezembro de 2016.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 03 de novembro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

CANCELAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 027/2016 - PMM
PROCESSO Nº 221/2016 - PMM
O Prefeito no uso de suas atribuições legais
vem a público divulgar o CANCELAMENTO
do TOMADA  DE PREÇOS Nº 027/2016 -
PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA TREINAMENTO E
CONSULTORIA EM SEGURANÇA DO
TRABALHO, tendo em vista que não houve
a publicação do aviso de licitação  no jornal
de grande circulação no Estado.

Matinhos, 14 de dezembro de 2016.
Eduardo Antonio Dalmora

Prefeito

CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO
DECISÃO DE RECURSO E
HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 211/2016 - PMM
INTERESSADO: SECRETARIAS
MUNICIPAIS
ASSUNTO: PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2016 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA MANUTENÇÃO DE MOTOCICLETAS,

VEICULOS LEVES E PESADOS COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS, CONFORME
EDITAL.
Em face dos elementos constantes no
presente processo administrativo, e ao
disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal
nº 8.666/93, e conforme parecer jurídico da
Procuradoria Jurídica do Município, julgo
IMPROCEDENTE o recurso interposto pela
empresa IVONE IDA BRASÍLIA BARONI ME,
inscrita no CNPJ sob nº 15.437.355/0001-10.
RESOLVO:
1. MANTER A DECISÃO DA PREGOEIRA
que habilitou a empresa  RAMOS E MOHR
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, de acordo com o
parecer proferido pela Procuradoria Jurídica
do Município;
2. HOMOLOGAR o Pregão Presencial para
Registro de Preços nº 109/2016 - PMM,
referente ao objeto em epígrafe, às Licitantes
vencedoras: SILVANA SELL - ME, inscrita no
CNPJ nº 08.336.670/0001-95, declarada
vencedora do certame no LOTE 01, com
maior percentual de desconto de 29% (vinte
e nove por cento), e RAMOS E MOHR
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
24.652.782/0001-01, declarada vencedora
do certame no LOTE 02, com maior
percentual de desconto de 52,7% (cinqüenta
e dois virgula sete por cento).
Publique-se na forma da lei.

Matinhos, 18 de outubro de 2016.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito de Matinhos

CANCELAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 165/2016 - PMM

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE SEGURO VEICULAR TIPO

VAN AMBULÂNCIA

O Exmo. Sr. Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito

Municipal no uso de suas atribuições legais vem a

público divulgar o CANCELAMENTO do PREGÃO

PRESENCIAL Nº 165/2016 - PMM, que prevê a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE SEGURO VEICULAR TIPO

VAN AMBULÂNCIA, para alterações no edital.

Matinhos, 12 de dezembro de 2016.

EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 131/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º
236/2016 de 06/04/2016 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedoras as licitantes: LUIZ
MARCELO BOSSO DA COSTA
39340686004 dos itens: 02 no valor de
R$1.790,00 (um mil, setecentos e noventa
reais), do item 03 no valor de R$550,00
(quinhentos e cinqüenta reais). A empresa
LUCIPAR LICITAÇÕES - EIRELI - ME dos
itens: 05 no valor de R$6.800,00 (seis mil e
oitocentos reais), do item 06 no valor de
R$1.520,00 (um mil, quinhentos e vinte reais),
do item 07 no valor de 2.440,00 (dois mil,
quatrocentos e quarenta reais). A empresa
CIRUPAR - COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRÚRGICOS
LTDA-EPP dos itens: 12 no valor de
R$1.235,00 (um mil, duzentos e trinta e cinco
reais), do item 13 no valor de R$12.790,00
(doze mil, setecentos e noventa reais), do
item 20 no valor de R$1.200,00 (um mil e
duzentos reais), do item 22 no valor de
R$519,60 (quinhentos e dezenove reais e
sessenta centavos), do item 24 no valor de
R$323,00 (trezentos e vinte e três reais), do
item 25 no valor de R$161,50 (cento e
sessenta e um reais e cinqüenta centavos).
A empresa IDEAL SEG COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE
SEGURANÇA LTDA-ME dos itens: 14 no
valor de R$840,00 (oitocentos e quarenta
reais), do item 32 no valor de R$4.120,00
(quatro mil, cento e vinte reais), do item 33
no valor de R$850,00 (oitocentos e cinqüenta
reais), do item 34 no valor de R$9.300,00
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(nove mil e trezentos reais), do item 37 no
valor de R$790,00 (setecentos e noventa
reais). A empresa GDC DA SILVA COSTA -
EIRELI dos itens: 15 no valor de R$152,00
(cento e cinqüenta e dois reais), do item 16
no valor de R$304,00 (trezentos e quatro
reais), do item 17 no valor de R$304,00
(trezentos e quatro reais), do item 18 no valor
de R$304,00 (trezentos e quatro reais), do
item 19 no valor de R$304,00 (trezentos e
quatro reais), do item 23 no valor de
R$3.450,00 (três mil, quatrocentos e
cinqüenta reais), do item 27 no valor de
R$27.045,00 (vinte e sete mil e quarenta e
cinco reais), do item 30 no valor de
R$5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais),
do item 31 no valor de R$8.190,00 (oito mil,
cento e noventa reais). A empresa
MULTSTOCK LTDA-EPP dos itens: 28 no
valor de R$14.700,00 (quatorze mil e
setecentos reais), do item 35 no valor de
R$16.300,00 (dezesseis mil e trezentos
reais), do item 36 no valor de R$850,00
(oitocentos e cinqüenta reais). A empresa
NUVEMPRIME INFORMÁTICA LTDA-ME
do item 29 no valor de R$3.978,00 (três mil,
novecentos e setenta e oito reais). A
empresa TECNISUB INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA EPP do item 38 no valor
de 39.900,00 (trinta e nove mil e novecentos
reais). Os itens 01, 04, 08, 09, 10, 11, 21 e
26 não obtiveram propostas restando
desertos, objeto do PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 131/2016 - PMM, que prevê a
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
COMBATE A INCÊNDIO, SALVAMENTO E
APH PARA ATENDER CORPO DE
BOMBEIROS.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 28 de novembro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 149/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto
n.º 236/2016 de 06/04/2016 e parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
 O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedora a licitante TUBOSLEAL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS
DE CIMENTO LTDA - ME do item 01 no valor
de R$21.540,00 (vinte e um mil, quinhentos
e quarenta reais), do item 02 no valor de
R$38.760,00 (trinta e oito mil, setecentos e
sessenta reais), do item 03 no valor de
R$36.450,00 (trinta e seis mil, quatrocentos
e cinquenta reais), do item 04 no valor de
R$15.120,00 (quinze mil, cento e vinte reais),
do item 05 no valor de R$28.900,00 (vinte e
oito mil e novecentos reais), do item 06 no
valor de R$25.750,00 (vinte e cinco mil,
setecentos e cinquenta reais), do item 07 no
valor de R$12.562,00 (doze mil, quinhentos
e sessenta e dois reais), do item 08 no valor
de R$20.831,25 (vinte mil, oitocentos e trinta
e um reais e vinte e cinco centavos), do item
R$37.687,50 (trinta e sete mil, seiscentos e
oitenta e sete reais e cinquenta centavos) e
do item 10 no valor de R$62.493,75
(sessenta e dois mil, quatrocentos e noventa
e três reais e setenta e cinco centavos),
objeto do PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS N.º 1492016 -
PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE TUBOS
E GRELHAS EM CONCRETO.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 15 de dezembro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 156/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º
236/2016 de 06/04/2016 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedora a licitante FOREVER 8
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA-ME.
dos itens: item 01 no valor de R$9.900,00
(nove mil e novecentos reais), do item 02 n o
valor de R$297.000,00 (duzentos e noventa
e sete mil reais), objeto do PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 156/2016 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE TRIOS ELETRICOS PARA
EVENTOS.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 15 de dezembro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 158/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto
n.º 236/2016 de 06/04/2016 e parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedoras as licitantes: H. A.
ERBE & CIA LTDA LTDA nos itens: item 01
no valor de R$348,00 (trezentos e quarenta
e oito reais); item 02 no valor de R$1.038,30
(um mil, trinta e oito reais e trinta centavos);
item 03 no valor de R$1.038,30 (um mil, trinta
e oito reais e trinta centavos);  item 07 no
valor de R$123,20 (cento e vinte e três reais
e vinte centavos); item 08 no valor de
R$358,60 (trezentos e cinqüenta e oito reais
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e sessenta centavos); item 09 no valor de
R$358,60 (trezentos e cinqüenta e oito reais
e sessenta centavos); item 10 no valor de
R$692,20 (seiscentos e noventa e dois reais
e vinte centavos); item 11 no valor de
R$358,60 (trezentos e cinqüenta e oito reais
e sessenta centavos); item 12 no valor de
R$259,00 (duzentos e cinqüenta e nove
reais); item 14 no valor de R$237,80
(duzentos e trinta e sete reais e oitenta
centavos) e item 15 no valor de R$2.634,00
(dois mil, seiscentos e trinta e quatro reais).
Os itens 04, 05, 06, 13, 16, 17 não obtiveram
propostas restando desertos, objeto do
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS N.º 158/2016 - PMM, que prevê
a AQUISIÇÃO DE CAMISOLAS,
CONJUNTOS, AVENTAIS E CAMPOS
CIRÚRGICOS PARA ATENDER HOSPITAL
NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 08 de dezembro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 160/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º
236/2016 de 06/04/2016 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedoras as licitantes: IDEAL
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS EIRELI, do item 01 no valor de
R$850,00 (oitocentos e cinquenta reais) e do
item 05 no valor de R$8.400,00 (oito mil e
quatrocentos reais). A empresa ALIGRA
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-EPP, do item
02 no valor de R$1.900,00 (um mil e duzentos
reais), do item 03 no valor de R$700,00

(setecentos reais), do item 08 no valor de
R$16.000,00 (dezesseis mil reais), do item
09 no valor de R$380,00 (trezentos e oitenta
reais), do item 10 no valor de R$400,00
(quatrocentos reais), do item 11 no valor de
R$135,00 (cento e trinta e cinco reais), do
item 12 no valor de R$240,00 (duzentos e
quarenta reais), do item 13 no valor de
R$240,00 (duzentos e quarenta reais), do item
15 no valor de R$1.200,00 (um mil e duzentos
reais), do item 16 no valor de R$15.480,00
(quinze mil, quatrocentos e oitenta reais), do
item 17 no valor de R$1.900,00 (um mil e
novecentos reais), do item 18 no valor de
R$5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais), do
item 19 no valor de R$4.200,00 (quatro mil e
duzentos reais), do item 20  no valor de
R$2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), do
item 21 no valor de R$11.220,00 (onze mil,
duzentos e vinte reais), do item R$8.280,00
(oito  mil, duzentos e oitenta reais), do item
26 no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais),
do item 27 no valor de R$2.358,00 (dois mil,
trezentos e cinquenta e oito reais), do item
31 no valor de R$1.200,00 (um mil e duzentos
reais), do item 32 no valor de R$25.899,00
(vinte e cinco mil, oitocentos e noventa e nove
reais), do item 33 no valor de R$7.599,00
(sete mil, quinhentos e noventa e nove reais),
do item 36 R$30.000,00 (trinta mil reais), do
item 40 no valor de R$2.100,00 (dois mil e
cem reais). do item 42 R$11.460,00 (onze mil,
quatrocentos e sessenta reais), do item 44
no valor de R$34.380,00 (trinta e quatro mil,
trezentos e oitenta reais). A empresa
TARCILA FERNANDA PACHECO
MARTINS-ME, do item 04 no valor de
R$7.000,00 (sete mil reais), do item 07 no
valor de R$6.300,00 (seis mil e trezentos
reais), do item 14 no valor de R$970,00
(novecentos e setenta reais), do item 23 no
valor de R$3.000,00 (três mil reais), do item
24 no valor de R$1.300,00 (um mil e trezentos
reais), do item 25 no valor de R$900,00

(novecentos reais), do item 28 no valor de
R$500,00 (quinhentos reais), do item 29 no
valor de R$4.690,00 (quatro mil, seiscentos
e noventa reais), do item 30 no valor de
R$5.299,00 (cinco mil, duzentos e noventa e
nove reais), do item 38 no valor de
R$15.000,00 (quinze mil reais), do item 41
no valor de R$55.000,00 (cinquenta e cinco
mil reais), do item 43 no valor de
R$165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil
reais). A empresa BELLO E MACHADO
LTDA-EPP, do item 06 no valor de
R$10.550,00 (dez mil, quinhentos e cinquenta
e reais), do item 34 no valor de R$25.000,00
(vinte e cinco mil reais), do item 35 no valor
de R$7.998,00 (sete mil, novecentos e
noventa e oito reais), do item 37 no valor de
R$5.000,00 (cinco mil reais) e do item 39 no
valor R$43.000,00 (quarenta e três mil reais),
objeto do PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS N.º 160/2016 -
PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDER
O DEPARTAMENTO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 15 de dezembro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
TOMADA DE PREÇOS  Nº 012/2014 - PMM
PROCESSO Nº 208/2014 - PMM
O MUNICÍPIO DE MATINHOS torna público
que a empresa LOGÍSTICA EDIFICAÇÕES
LTDA - EPP,  inscrita no CNPJ 08.111.496/
0001-82, fica impedida de contratar com a
Administração Pública Municipal pelo prazo
de 02 (dois)  anos, com base nas disposições
do art.87, inciso III, da Lei nº 8666/93 e na
cláusula 13ª, item f), do contrato n.º 145/2014-
PMM, referente ao processo epigrafado.
 Registre-se, Cumpra-se, Publique-se.

Matinhos, 14 de dezembro de 2016.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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LEI N° 1864/2016.
SÚMULA: "Institui no âmbito do Município
de Matinhos, o Incentivo à Aprendizagem
do Jogo de Xadrez na rede pública de
ensino".
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado
do Paraná, aprovou, e em cumprimento ao
Artigo 61, §7º, da Lei Orgânica Municipal,
e o Artigo 36, IV, do Regimento Interno, o
Presidente da Câmara Municipal promulga
a seguinte Lei:
 Artigo 1º - Fica instituído no âmbito do
Município de Matinhos, o Incentivo à
Aprendizagem do Jogo de Xadrez, na rede
pública municipal de ensino.
Artigo 2° - O Incentivo à Aprendizagem do
Jogo de Xadrez consistirá em um conjunto
de ações do Poder Executivo Municipal
junto às diretorias das escolas públicas que
visem a:
I - promover o ensino e estimular a prática
do jogo de xadrez nas escolas públicas do
município de Matinhos;

II - promover ampla divulgação, junto às
escolas públicas municipais, dos
benefícios e vantagens da prática do jogo
de xadrez no desenvolvimento do raciocínio
por parte de seus praticantes.
Artigo 3° - Para a consecução dos
objetivos do Incentivo à Aprendizagem do
Jogo de Xadrez, o Poder Executivo
Municipal poderá:
I - firmar convênios com clubes,
associações e federações que pratiquem
a atividade do jogo de xadrez, para a
promoção do ensino e difusão da prática
do jogo de xadrez nas escolas públicas
municipais;
II - buscar apoio junto a iniciativa privada
para patrocínio de campeonatos entre os
alunos da rede pública municipal;
III - firmar convênios com organizações
não governamentais legalmente instituídas,
visando à implementação de projetos para
a promoção, ensino e difusão do jogo de
xadrez voltado para as comunidades

carentes do Município;
IV - realizar campanha de divulgação dos
benefícios da prática do jogo de xadrez
junto aos pais dos alunos da rede pública
municipal de ensino.
Artigo 4° - O Poder Executivo Municipal
promoverá competições oficiais de xadrez
anualmente, com a participação, sempre
que possível de alunos da rede pública
municipal de ensino, pertencentes a
municípios da Região.
Artigo 5° - As despesas decorrentes da
execução da presente lei, correrão por
conta de dotações próprias,
suplementadas se necessário.
Artigo 6° - Esta Lei será regulamentada,
no que couber, no prazo máximo de 90
dias, contado da sua publicação.
Artigo 7° - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Matinhos, 06 de dezembro de 2016.
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA
Presidente
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PORTARIA Nº 092/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE
LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE:
Art. 1° - Ficam revogadas por necessidade
do serviço, com fulcro no Art. 83,§ 2º da Lei
nº 1165/2008 - Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Matinhos, a partir
desta data, as férias concedidas ao Servidor
desta Casa de Leis CARLOS EDUARDO
CREMA, concedidas anteriormente através
da Portaria 089/2016.
Art. 2º - A concessão do segundo período de
férias, relativos aos dias remanescentes, se
dará de 09 a 23 de janeiro de 2017.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor a partir
desta data, revogando as disposições em
contrario.

Matinhos, 01 de dezembro de 2016.
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA Nº 093/2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE

LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:

Art. 1° - Fica concedida a Servidora desta

Casa de Leis FRANCIELLI DA SILVA

RISDEN, ocupante do cargo de Auxiliar

Legislativa, 30 (trinta) dias de férias, a contar

de 07 de dezembro a 05 de janeiro de 2017.

Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir

desta data, produzindo seus efeitos a partir

de 07 de dezembro de 2016.

Matinhos, 05 de dezembro de 2016.

BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA.

Vereador Presidente.
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PORTARIA Nº 094/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE

LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica concedido à Servidora

VANESSA RIBEIRO RAMOS, ocupante do

Cargo de Técnico Administrativo, 180 (cento

e oitenta) dias de licença a gestante, a contar

de 07 de dezembro de 2016.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir

desta data, produzindo seus efeitos a partir

de 07 de dezembro de 2016.

Matinhos, 05 de dezembro de 2016.

BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA

Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 095/2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:

Art. 1° - Fica concedida ao Servidor desta

Casa de Leis EDIVILSON CASTILHO,

ocupante do cargo de Auxiliar Legislativo, 30

(trinta) dias de férias, a contar de 24 de

dezembro a 22 de janeiro de 2017.

Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir

desta data, produzindo seus efeitos a partir

de 24 de dezembro de 2016.

Matinhos, 05 de dezembro de 2016.

BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA.

Vereador Presidente.
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PORTARIA Nº 096/2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:

Art. 1° - Fica concedida ao Servidor desta

Casa de Leis RAFAEL VILLATORE DE

MENEZES, ocupante do cargo de Auxiliar

Legislativo, 30 (trinta) dias de férias, a contar

de 24 de dezembro a 22 de janeiro de 2017.

Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir

desta data, produzindo seus efeitos a partir

de 24 de dezembro de 2016.

Matinhos, 05 de dezembro de 2016.

BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA.

Vereador Presidente.

PORTARIA Nº 097/2016.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 30 de
dezembro de 2016, a Sra. KATHIA
MARCELA RICARDO, Portadora do RG nº
10.301.703-3, inscrita no CPF/MF sob o nº
059.740.989-78 do cargo de provimento em
comissão de CHEFE DE GABINETE,
pertencente à Pasta GABINETE DA
PRESIDÊNCIA, com simbologia CCL-E, da
Câmara Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir
de 30 de dezembro de 2016, revogando a
Portaria n° 001/2016.

Matinhos, 05 de dezembro de 2016.
BENEDITO DE JESUS THOMAZ

DE OLIVEIRA.
Presidente
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PORTARIA Nº 098/2016.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 30 de
dezembro de 2016, o Sr. VALMIR HACKE,
Portadora do RG nº 4.268.557-7, inscrito no
CPF/MF sob o nº 635.677.419-34 do cargo de
provimento em comissão de ASSESSOR
PARLAMENTAR I, pertencente à Pasta
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, com simbologia
CCL-1, da Câmara Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir
de 30 de dezembro de 2016, revogando a
Portaria n° 003/2016.

Matinhos, 05 de dezembro de 2016.
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA.
Presidente

PORTARIA Nº 099/2016.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 30 de
dezembro de 2016, a Srª. ELIZETE DE SANTI
CUMERLATO, Portadora do RG nº 9.815.123-
0, do cargo de provimento em comissão de
ASSESSOR PARLAMENTAR I, pertencente
à Pasta GABINETE DOS VEREADORES -
Gabinete do Vereador José Carlos do Espírito
Santo, com simbologia CCL-1, da Câmara
Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir
de 30 de dezembro de 2016, revogando a
Portaria n° 010/2016.

Matinhos, 05 de dezembro de 2016.
BENEDITO DE JESUS THOMAZ

DE OLIVEIRA.
Presidente

PORTARIA Nº 100/2016.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 30 de
dezembro de 2016, o Sr. JEFERSON
MOREIRA, Portador do RG nº 4.633.631-9,
do cargo de provimento em comissão de
ASSESSOR PARLAMENTAR I, pertencente
à Pasta GABINETE DOS VEREADORES -
Gabinete do Vereador Jamerson Santana
Gonçalves, com simbologia CCL-1, da
Câmara Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir
de 30 de dezembro de 2016, revogando a
Portaria n° 013/2016.

Matinhos, 05 de dezembro de 2016.
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA.
Presidente

PORTARIA Nº 102/2016.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 30 de
dezembro de 2016, a Srª. DANIELI SILVA
COSTA, Portadora do RG nº 12.407.414-2,
do cargo de provimento em comissão de
ASSESSOR PARLAMENTAR I, pertencente
à Pasta GABINETE DOS VEREADORES -
Gabinete do Vereador Ari Antonio Alves
Sobrinho, com simbologia CCL-1, da
Câmara Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir
de 30 de dezembro de 2016, revogando a
Portaria n° 014/2016.

Matinhos, 05 de dezembro de 2016.
BENEDITO DE JESUS THOMAZ

DE OLIVEIRA.
Presidente

PORTARIA Nº 103/2016.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 30 de
dezembro de 2016, o Sr. HELIO
NASCIMENTO, portador do RG nº 4.485.036-
2, inscrito no CPF/MF sob o nº 624.731.409-
44 do cargo de provimento em comissão de
ASSESSOR PARLAMENTAR I, pertencente
à Pasta GABINETE DA PRESIDÊNCIA, com
simbologia CCL-1, da Câmara Municipal de
Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir
de 30 de dezembro de 2016, revogando a
Portaria n° 057/2016.

Matinhos, 05 de dezembro de 2016.
BENEDITO DE JESUS THOMAZ

DE OLIVEIRA.
Presidente

PORTARIA Nº 101/2016.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 30 de
dezembro de 2016, o Sr. ROSALDO
RICARDO DOS SANTOS, Portador do RG
nº 3.076.378-5, do cargo de provimento em
comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR
I, pertencente à Pasta GABINETE DOS
VEREADORES - Gabinete do Vereador
Gerson da Silva Junior, com simbologia CCL-
1, da Câmara Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir
de 30 de dezembro de 2016, revogando a
Portaria n° 078/2016.

Matinhos, 05 de dezembro de 2016.
BENEDITO DE JESUS THOMAZ

DE OLIVEIRA.
Presidente
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PORTARIA Nº 104/2016.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 30 de
dezembro de 2016, a Srª. ROSALIA MARIA
DA CONCEIÇÃO, portadora do RG nº
7.611.870-1, do cargo de provimento em
comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR
I, pertencente à Pasta GABINETE DOS
VEREADORES - Gabinete do Vereador
Sandro Moacir Braga, com simbologia CCL-
1, da Câmara Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir
de 30 de dezembro de 2016, revogando a
Portaria n° 077/2016.

Matinhos, 05 de dezembro de 2016.
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA.
Presidente

PORTARIA Nº 105/2016.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 30 de
dezembro de 2016, o Sr. ALEXANDRE
CARLOS RIBEIRO, Portador do RG nº
4.984.631-2, do cargo de provimento em
comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR
I, pertencente à Pasta GABINETE DOS
VEREADORES - Gabinete do Vereador
Marcos Antonio Podbevsek, com simbologia
CCL-1, da Câmara Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir
de 30 de dezembro de 2016, revogando a
Portaria n° 079/2016.

Matinhos, 05 de dezembro de 2016.
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA.
Presidente

PORTARIA Nº 106/2016.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 30 de
dezembro de 2016, a Srª. SIMONE DO
ROCIO PADILHA DA CRUZ, portadora do
RG nº 5.392.121-3, do cargo de provimento
em comissão de ASSESSOR
PARLAMENTAR I, pertencente à Pasta
GABINETE DOS VEREADORES - Gabinete
do Vereador Renato Pereira da Silva, com
simbologia CCL-1, da Câmara Municipal de
Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir
de 30 de dezembro de 2016, revogando a
Portaria n° 080/2016.
Matinhos, 05 de dezembro de 2016.

BENEDITO DE JESUS THOMAZ
DE OLIVEIRA.

Presidente

PORTARIA Nº 107/2016.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 30 de
dezembro de 2016, o Sr. CARLOS
EDUARDO DOS SANTOS PEIXOTO,
Portador do RG nº 13.010.105-4, do cargo
de provimento em comissão de ASSESSOR
PARLAMENTAR I, pertencente à Pasta
GABINETE DOS VEREADORES - Gabinete
do Vereador Edival Martins Junior, com
simbologia CCL-1, da Câmara Municipal de
Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir
de 30 de dezembro de 2016, revogando a
Portaria n° 081/2016.

Matinhos, 05 de dezembro de 2016.
BENEDITO DE JESUS THOMAZ

DE OLIVEIRA.
Presidente

PORTARIA Nº 108/2016.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 30 de
dezembro de 2016, o Sr. HENRIQUE
HOFFMANN, Portador do RG nº 7.121.239-
4, do cargo de provimento em comissão de
ASSESSOR PARLAMENTAR I, pertencente
à Pasta GABINETE DOS VEREADORES -
Gabinete do Vereador Marcio Fabiano
Mesquita Duarte, com simbologia CCL-1, da
Câmara Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir
de 30 de dezembro de 2016, revogando a
Portaria n° 083/2016.

Matinhos, 05 de dezembro de 2016.
BENEDITO DE JESUS THOMAZ

DE OLIVEIRA.
Presidente

PORTARIA Nº 109/2016.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 30 de
dezembro de 2016, o Sr. WALMIR BELLO
HACKE, Portador do RG nº 13.781.168-5, do
cargo de provimento em comissão de
ASSESSOR PARLAMENTAR I, pertencente
à Pasta GABINETE DOS VEREADORES -
Gabinete do Vereador Claudio Amarante,
com simbologia CCL-1, da Câmara
Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir
de 30 de dezembro de 2016, revogando a
Portaria n° 082/2016.

Matinhos, 05 de dezembro de 2016.
BENEDITO DE JESUS THOMAZ

DE OLIVEIRA.
Presidente
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PORTARIA Nº 110/2016.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 30 de
dezembro de 2016, a Srª. MARINANA
DURSKI SILVA, Portadora do RG nº
8.691.383-6, do cargo de provimento em
comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR
I, pertencente a Pasta GABINETE DA
PRESIDÊNCIA, com simbologia CCL-1, da
Câmara Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir
de 30 de dezembro de 2016, revogando a
Portaria n° 076/2016.

Matinhos, 05 de dezembro de 2016.
BENEDITO DE JESUS THOMAZ

DE OLIVEIRA.
Presidente

ATA DA 38ª SESSÃO ORDINÁRIA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, NO
SEU 8º PERÍODO LEGISLATIVO DA 11ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 21 DE
NOVEMBRO DE 2016.
COMPOSIÇÃO: Presidente - BENEDITO
DE JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA; Vice-
Presidente - RENATO PEREIRA DA SILVA;
1º Secretário - JAMERSON SANTANA
GONÇALVES; 2° Secretário - CLAUDIO
AMARANTE; e demais Vereadores: ARI
ANTONIO ALVES SOBRINHO, EDIVAL
MARTINS JUNIOR; GERSON DA SILVA
JUNIOR; JOSÉ CARLOS DO ESPÍRITO
SANTO; MARCIO FABIANO MESQUITA
DUARTE e SANDRO MOACIR BRAGA.
Início: 20:00 horas. O Sr. Presidente abre
a Sessão: "Pelas atribuições que me são
conferidas por Lei e sob a proteção de
Deus declaro aberta a 38ª Sessão
Ordinária da Câmara Municipal de

Matinhos, no seu 8º Período Legislativo da
11ª Legislatura". O Sr. Presidente solicita
ao Vereador Renato Pereira da Silva que
faça a leitura de um salmo. O Sr.
Presidente solicita ao vereador Gerson da
Silva Junior, que faça a leitura de um artigo
da Lei Orgânica Municipal e posteriormente
ao Vereador Márcio Fabiano Mesquita
Duarte que faça a leitura de um artigo do
Regimento Interno Municipal. O Sr.
Presidente agradece a presença de todos.
O Sr. Presidente coloca em discussão e
votação a ata da 37ª Sessão Ordinária
realizada em 07 de novembro de 2016,
sendo a mesma aprovada por
unanimidade. O Sr. Presidente solicita a
secretária que faça a leitura dos ofícios
recebidos. Em seguida, o Sr. Presidente
deixa a palavra livre aos vereadores.
Fizeram uso da palavra os vereadores
Sandro Moacir Braga e José Carlos do
Espírito Santo. O Vereador Jamerson
Santana Gonçalves solicita que seja
colocada em deliberação do plenário a falta
do Vereador Marcos Antonio Podbevsek,
que por motivo de força maior não pode
estar presente. O Sr. Presidente coloca o
pedido em discussão, em votação, sendo
aprovado por unanimidade. O Sr.
Presidente passa a Ordem do Dia. O Sr.
Presidente solicita a secretária que faça a
leitura do Projeto de Lei n° 026/2016,

Súmula:" Aprova o plano local de habitação
de interesse social de Matinhos e dá outras
providências", de iniciativa do Poder
Executivo, bem como seus pareceres, o
qual está entrando em 1ª discussão. Feita
a leitura o Sr. Presidente coloca o projeto
de Lei 026/2016 em 1ª discussão. O Sr.
Presidente coloca o Projeto de Lei 026/
2016 em 1ª votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade. O Sr.
Presidente informa que as Pautas das
sessões estão disponíveis todas as
segundas-feiras, a partir das 16:00 horas,
na Secretaria desta Casa de Leis, bem
como todas as Sextas-Feiras, estão
disponíveis a cópia da Sessão Ordinária
anterior, ficando assim seus assessores
responsáveis por pegá-las.
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a
tratar, o Sr. Presidente agradece a
presença de todos e dá por encerrada a
presente Sessão.

Matinhos, 21 de novembro de 2016.
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA
Presidente

RENATO PEREIRA DA SILVA
Vice-Presidente

JAMERSON SANTANA GONÇALVES
1° Secretário

CLAUDIO AMARANTE
2° Secretário

Órgão Oficial do Município de Matinhos  Estado do Paraná

Criado pela Lei Municipal 755/01   Material produzido pela  Secretaria de

Administração da  Prefeitura  Municipal de Matinhos

End: Rua Elias Abrahão, nº 22 - Fone:(41) 3971-6000  Diagramação e impressão:

Bazzper Editora Gráfica Ltda

Circulação -  Semanal



Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná
Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001 Edição 833 de 16 de Dezembro de 2016

36


